
Código BFE – Categoria “O” 

MOTIVO DENOMINAÇÃO FUNDAMENTO LEGAL 

282 ENTRADA ATRASADA – 1º PERÍODO – COMPENSADA - CTD artigo 21 do Decreto nº 54.682/2009; 

283 ENTRADA ATRASADA – 2º PERÍODO – COMPENSADA - CTD artigo 21 do Decreto nº 54.682/2009; 

284 CASAMENTO - CTD artigo 13, inciso I da Lei Complementar nº 1093/2009; 

285 
FALECIMENTO 
PAIS/IRMÃOS/CONJUGE/COMPANHEIRO/FILHOS - CTD 

artigo 13, inciso II da Lei Complementar nº 1093/2009; 

286 FALTA ABONADA - CTD artigo 18, §2º do Decreto nº 54.682/2009; 

287 FALTA JUSTIFICADA - CTD artigo 18, §3º do Decreto nº 54.682/2009; 

288 FALTA INJUSTIFICADA - CTD artigo 18, §5º do Decreto nº 54.682/2009; 

289 ENTRADA OU RETIRADA – DESCONTO DIA - CTD artigo 22 do Decreto nº 54.682/2009; 

290 EXTINÇÃO CONTRATUAL - CTD 
artigo 7º, §2º e artigo 8º ambos da Lei Complementar 
nº 1093/2009; 

032 
AUX. DOENÇA CLT – até 15 dias (até 28/02/2015)  
Cód. Extinto 

artigo 476 da clt - artigos 59 a 63 da lei nº 8.213/91, 
com redação dada pela lei 9528/97 e decreto nº 
3.048/99. alt. mp 664/2014. - revogada mp 664/2014 

342 
AUX. DOENÇA CLT – até 30 dias (01/03 até 17/06/15) 
Cód. Extinto 

legislação federal : artigo 476 da clt - artigos 59 a 63 da 
lei nº 8.213/91, com redação dada pela lei 9528/97 e 
decreto nº 3.048/99. mp 664/2014. 

344 
AUX. DOENÇA CLT – até 15 dias (18/06/15 até 31/05/17) 
Cód. Extinto 

lei n.º 13.135, de 17 de junho de 2015 / art. 59 da lei n.º 
8.213 de 24 de julho de 1991 

361 AUX. DOENÇA CLT – até 15 dias (a partir de 01/06/17) 
lei n.º 13.135, de 17 de junho de 2015 / art. 59 da lei n.º 
8.213 de 24 de julho de 1991 

257 AFASTAMENTO INSS – a partir do 16° dia  

 


